
 

 

 

NOTA DE RESPOSTA AO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO  

Edital nº 08/2026 

 

 

Em atenção ao pedido de reconsideração apresentado, a Comissão de Seleção informa que, após 

análise do pleito e reavaliação dos critérios aplicados ao quesito “Formação Acadêmica”, constatou-

se a necessidade de revisão das pontuações atribuídas, em observância ao disposto no item 7.2.2 do 

Edital nº 08/2026, que estabelece de forma expressa que, no referido quesito, será contabilizada 

apenas a pontuação correspondente à maior titulação apresentada pelo(a) candidato(a). 

Reconhece-se a pertinência da solicitação formulada, especialmente quanto à necessidade de estrita 

vinculação às regras editalícias e à garantia de tratamento isonômico entre os(as) candidatos(as), 

princípios que regem os processos seletivos públicos. 

Dessa forma, o pedido de reconsideração é acolhido, sendo determinada a revisão das pontuações 

atribuídas no quesito “Formação Acadêmica” de todos(as) os(as) candidatos(as), com a devida 

adequação ao critério previsto no item 7.2.2 do edital. 

Concluída a reanálise, será publicado novo quadro de pontuação com as notas retificadas, bem 

como a eventual reclassificação dos(as) candidatos(as), de modo a assegurar a correta aplicação das 

normas editalícias, a transparência do certame e a equidade entre os(as) participantes. 

 

João Pessoa, 30 de abril de 2026. 

 

Comissão do Processo Seletivo Edital nº 08/2026 – CPT/ETS/UFPB  

Designada pela PORTARIA Nº 32 / 2026 - CPT-SG 

 


